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Senado propõe Revisão Constitucional 

o Senador Pedro Simon (PMDB-RS) apresentou projeto 
de emenda que propõe a revisão da Constituição Federal de 
1988. Pela proposição, a revisão se daria sem a ocorrência 
do habitual recesso legislativo do mês de julho, devendo ser 
iniciada em janeiro de 1999 e estar concluída em outubro do 
mesmo ano. Para os trabalhos, Senado Federal e Câmara dos 
Deputados atuariam unicamente, o que facilitaria a obtenção 
de quorum, o qual seria pela maioria absoluta. 

O Senador propõe que, simultaneamente com a eleição 
de 1998, seja realizado plebiscito nacional para investir de 
poderes constituintes os parlamentares eleitos. Logo após, 
o Congresso seria transformado em Assembléia Nacional 
Revisora. 

Simon defende, também, o fim dos buracos negros no 
texto constitucional, ou seja, aqueles temas sobre os quais 
não houve consenso durante a Assembléia Nacional Consti
tuinte (1987-1988) e que foram transferidos para leis 
complementares que nunca chegaram a ser elaboradas, e 
muito menos votadas. Por causa desses buracos negros, 
hoje há cerca de 200 dispositivos constitucionais que 
carecem de regulamentação. 

O projeto ainda prevê um referendo popular, a ser 
realizado após a revisão, para ratificar as mudanças feitas 
pelos parlamentares. 

Simpósio Internacional 

A Secretaria da Administração Penitenciária de São 
Paulo realizará, de 18 a 21.03.97, com o apoio daRevista 
CONSULEX, o Simpósio Internacional Penas Alternativas 
e Sistema Penitenciário, sob a coordenação Executiva do 
Prof. Luiz Flávio Borges D'Urso e coordenação científica 
do Prof. Damásio E. de Jesus. O evento terá lugar no 
Salão Nobre da Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo-USP. Durante o evento serão abordados os 
temas: A Crise do Sistema Penitenciário; Política Peniten
ciária; O Futuro das Penas Alternativas; e Pena e Resso
cialização. No terceiro dia haverá workshops orientados 
para os temas: Experiências Significativas; Atuação dos 
Juízes, do Ministério Público e da Defensoria Pública na 
Execução Penal; e As Organizações Não-Governamentais 
e o Sistema Penit'enciário. O encerramento do evento será 
dedicado à Carta de São Paulo e contará com as presen
ças do Vice-Presidente da República, Marco Maciel; o 
Governador do Estado de São Paulo, Mário Covas; o 
Presidente da CNBB, Dom Lucas Moreira Neves; e o 
Secretário da Administração Penitenciária, João B. Aze
vedo Marques. 

Informações pelo telefone (011) 221-3322, ramais 
215 e 187. 

Não-estáveis permanecem até março 

O Ministério da Administração e Reforma do Estado 
(MARE) anunciou que os servidores não-estáveis não serão 
demitidos até março. A manutenção desses servidores por 
este prazo se deve às negociações em torno das atuais 
reivindicações do funcionalismo público. A Coordenação 
Nacional das Entidades de Servidores Federais (CNESF) 
impôs esta condição ao governo para que as negociações 
entre as partes fossem mantidas. As negociações devem 
durar até o final de fevereiro e incluem cinco encontros para 
debater a criação de uma mesa de negociações permanente, 
a reposição salarial de 65,64%, o reconhecimento da data
base dos funcionários públicos e pagamento imediato do 
reajuste de 28% (índice concedido aos militares em 1993), 
a qualificação do serviço público, estabilidade do servidor, e 
a garantia dos direitos sociais. 

A dispensa dos servidores não-estáveis se deve ao baixo 
número de adesões ao Programa de Dispensa Voluntária 
(PDV) promovido pelo governo com o objetivo de sanar o 
déficit público. A expectativa do MARE era de que cerca de 
30 mil servidores iriam pedir demissão, mas somente 30% 
desse número aderiu ao PDV. 

CPMF terá curta duração 
O Presidente da República declarou que o governo deve 

buscar novas fontes de recursos para a Saúde, uma vez que 
a CPMF, que entrou em vigor em janeiro de 1997, deverá 
durar apenas 13 meses. 

A intenção do governo é reconstituir o sistema público 
de saúde. O Presidente acrescentou que defende a aprova
ção de projeto de lei que estabelece o ressarcimento ao SUS 
pelas seguradoras quando seus conveniados se utilizarem da 
rede pública de Saúde, pois não é justo que esta arque com 
as despesas daqueles que têm recursos para manter um 
plano de saúde privado. 
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Execução Penal 
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (*) 

O anteprojeto de Código Penitenciário, nos idos de 1933, 
com a colaboração do saudoso professor Canuto Men
des de Almeida, visava a conferir autonomia à execu

ção penal. O intento não foi realizado. O Código de Processo 
Penal, em linha oposta, manteve a execução como fase do 
processo de conhecimento. E mais do que isso: reeditada a 
índole meramente administrativa. 

A Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal, parte do plano de renovação legislativa 
idealizado pelo então ministro da Justiça, Ibrahim Abi-Ackel 
- introduziu importantes inovações. Em primeiro lugar, 
estabeleceu nítida distinção entre o processo de conheci
mento e o processo de execução. Expressivo, nesse sentido, 
o disposto nos artigos 1 o, 20 e a solene redação do art. 194: 
"0 procedimento correspondente às situações previstas 
nesta lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da 
Execução". 

Coloca-se importante interrogação: em que momento se 
torna viável a execução da pena? A pergunta é relevante; a 
Lei de Execução estatui no art. 105 que tal se dá transitando 
em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberda
de. 

O trânsito em julgado ocorre quando a sentença não 
mais for suscetível de recurso. Impróprio distinguir recurso 
ordinário e recurso extraordinário (aqui compreendido o 
recurso especial). 

A Constituição de 1988 formalizou o que estava implí
cito nas congêneres anteriores, isto é, o princípio da presun
ção de inocência. Implícito porque antes da sentença cumpria 
respeitar os princípios do contraditório e da defesa plena. 
Ganha, entretanto, extensão maior, enfatizando o termo a 
quo, da execução da pena. 

Leone, in Elementi di Diritto e Procedura Penale, 3" ed., 
Jovene, Napoli, 1972, p. 268 e seguintes, elabora o conceito 
preciso do princípio, reportando-se à Constituição da Itália 
(art. 27, 2 0

), e esclarece: durante o processo, não existe um 
culpável, um réu, apenas um "imputato" (o vocábulo indica 
a pessoa a quem se promove a imputação); na tradução para 
a língua portuguesa não se pode apontar como réu; imputa
ção se faz de alguma coisa a alguém. A condição jurídica de 
culpável ou condenado pressupõe processo com trânsito em 
julgado. A Convenção Européia de Proteção dos Direitos do 
Homem registra: "Qualquer pessoa acusada de um crime é 
presumida inocente enquanto a sua culpabilidade não estiver 
legalmente definida" (art. 6 0

, na 2). 
Assim, o título executório penal é a sentença condena

tória transitada em julgado. Franco Cordero mostra-se inci
sivo ao escrever: "A nossa lei ignora a execução de condenação 
recorrível" (Procedura Penale, 3" ed., Giuffre, Varese, 1974, 
p. 533). 

Nesse quadrante, o art. 669 do Código de Processo 
Penal foi afetado. Não mais há que fazer-se diferença entre 
crime afiançável, ou não, ou distinguir infrações pela comi
nação da pena. 

Igualmente importante conferir a exata extensão do art. 
27, § 2 0

, da Lei na 8.038/90, que, ao disciplinar o Recurso 
Extraordinário e Recurso Especial, estatui que "serão recebi
dos no efeito devolutivo". 

Como o que conta é a interpretação sistemática, a fim 

de a Constituição não restar letra morta, implícita se eviden
cia uma ressalva: desde que não se trate de condenação 
penal. A Carta Política fala mais alto do que o legislador 
ordinário. 

Evidencia-se imperfeita conclusão diferente. A execu
ção provisória é inconciliável com o princípio da presunção 
de inocência. Não faz sentido impor o cumprimento de pena 
a alguém enquanto amparado pela dita presunção. E a 
contradição avulta ainda mais quando se compara a execu
ção penal com a execução cível. Aqui, admitida provisoria
mente, a lei resguarda direitos do executado; impõe 
responsabilidade do credor, que prestará caução, obrigando
se a reparar os danos causados ao devedor (CPC, art. 588, 
I); não abrange os atos que importem alienação do domínio, 
nem permite, sem caução idônea, o levantamento de depó
sito em dinheiro (11) e fica sem efeito sobrevindo sentença 
que modifique ou anule a que foi objeto de execução, 
restituindo-se as coisas no estado anterior (111). 

Se assim é, relativamente à preservação do patrimônio, 
não podendo o Direito, como sistema, apresentar contradi
ção lógica, como admitir-se a liberdade, bem jurídico maior, 
ser afetada por sentença sem a qualidade da coisa julgada? 

Não se pode confundir a hipótese com os casos de 
prisão cautelar. Esta repousa em outras bases; configura 
medida assecuratória e, por isso, se antecipa à decisão 
sujeita a recurso. Em sendo caso de atender-se ao periculum 
in mora, o ordenamento confere o meio adequado e eficaz. 

Não é crível executar-se a sanção penal (não se confun
de com a sanção cautelar), podendo a condenação ser 
cassada mediante recurso. 

A liberdade, ao contrário do patrimônio, não é mensu
rável em moeda corrente no país. Inviável, por isso, promo
ver a execução enquanto o julgado não se der por sentença 
firme, como se expressam os escritores de língua espanhola. 

A Lei de Execução, como dito, é imperativa no art. 105: 
"Transitando em julgado a sentença que aplicar pena priva
tiva de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o juiz 
ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execu
ção". 

Assim, a lei específica, literalmente, impõe, como pres
suposto da execução, o trânsito em julgado. Aliás, nesse 
particular, repisou o comando do art. 674 do Código de 
Processo Penal. 

O tema ganha importância, nem sempre levada em 
conta, porque o status de condenado impõe sérias conse
quências; avulta o tratamento de rigor penitenciário, notada
mente para quem inicia o cumprimento da pena no regime 
fechado. E mais. A individualização da pena desdobra-se em 
três fases bem distintas. A aplicação resulta da fixação in 
concreto, o que se dá com a sentença, evidente, trânsita em 
julgado. Até então, só há hipótese de trabalho. Executá-Ia só 
é possível quando definida a situação jurídica. Assim, ajus
tar-se-á também à Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (art. 8 0

, 2), que se harmoniza com a nossa Carta 
Política (art. 50, LVII). 

(*) O autor é Ministro do Superior Tribunal de Justiça e professor titular 

da Universidade de Brasília. 




